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Juiz anula mudancas em edital da UnB por falta de
Isonomia

O edital € anorma que rege o concurso publico e deve ser fielmente observado. A introdugdo posterior de critérios de
selecdo, sem prévia publicidade ou motivacdo formal, viola o principio da vinculagcdo ao instrumento convocatoério e afeta
aimpessoalidade e a moralidade administrativa.

[—

Com base nesse entendimento, o juiz Charles Renaud Fraz&o de Moraes,
da 212 Vara Federal Civel do Distrito Federal, concedeu a seguranca para
anular alteragtes feitas em um edital de pés-graduagédo da Universidade
de Brasilia e determinou areavaliacdo de pedidos de auxilio financeiro
com base nas regras originais.

A controvérsia giraem torno do Programa de Apoio a Pos-Graduagéo
(PROAP) de 2025, vinculado a &rea de Estudos Comparados sobre as
Américas.

O edita original regulamentava a concesséo de verbas para pesguisas de
docentes e discentes, estabel ecendo um teto de R$ 6 mil e critérios de

priorizagdo. No entanto, uma reuni&o interna da comissdo alterou a Para ojuiz, as mudancas no edital da UnB violaram
| 6gica de distribuic&o para privilegiar professores, autorizando moralidade e impessoalidade da administracéo piiblica

pagamentos de até R$ 9 mil — acimado limite estipulado —, inclusive
para membros da prépria comisséo de selecdo, em detrimento dos
alunos.

Um grupo de estudantes impetrou mandado de seguranca aegando vicios substanciais no processo. Segundo eles, a
mudanga repentina de regras ocorreu sem republicacdo do edital, prejudicando alunos que dependiam do apoio para
eventos cientificos e sugerindo conflito de interesses e favorecimento pessoal.

A defesa da universidade argumentou que as alteracdes foram apenas complementacdes técnicas convalidadas por 6rgéo
colegiado.

Moralidade e transpar éncia

Ojuiz rejeitou ajustificativa da UnB. Na decisdo, o julgador destacou que a autonomia universitéria ndo isenta a
instituicdo de cumprir os principios constitucionais da administracdo publica, como alegalidade e a publicidade.

“A jurisprudéncia pétria é pacifica no sentido de que o edital é anorma que rege o certame, devendo ser fielmente
observado por todos, inclusive pela Administragdo. Assim sendo, aintrodugdo posterior de novos critérios, ou a
modificacdo da priorizagdo, sem prévia publicidade e motivacdo formal afeta atransparéncia do programa, além de
configurar desvio de finalidade, posto que fere aisonomia entre os participantes’, escreveu o juiz.

“Nao é admissivel que modificacbes de tal magnitude sejam introduzidas de forma unilateral, com efeitos concretos, e
sem prévia ciéncia e possibilidade de impugnacéo pelos interessados, em violacdo também ao devido processo
administrativo”, concluiul.

O grupo de estudantes foi representado pela advogada Ane Car oline de Castr o Fer nandes.
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